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EMENTA: Aprova o julgamento à revelia dos Autos de Infração. 

 

 

 DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº. 022/2018, 

realizada no dia 05 de dezembro de 2018, apreciando os autos de Infração nos 10279/2016 - J N 

Reformas em Geral Limitada – ME, 9900023700/2017 - Betongel Consultoria e Engenharia Ltda. – 

EPP, 9900024942/2017 - Servics Empreendimentos Eireli – ME, 9900027219/2018 - 

Empreconservige Construções e Serviços Ltda., 9900027405/2018 - Goiana Indústria e Comércio de 

Pré – Moldados Ltda. ME, 9900028415/2018 - Carlos Alberto de Carvalho, 9900028726/2018 - 

Edvaldo Lima Badica, 9900029100/2018 - Marques Edificações Eireli, 9900029293/2018 - Genildo 

Reunião : Ordinária                  N°: 022/2018  

Decisão  : 411/2018-CEEC/PE 

Item da Pauta : 4.5. 

Referência : Autos de Infração nºs 10279/2016, 9900023700/2017, 9900024942/2017, 

9900027219/2018, 9900027405/2018, 9900028415/2018, 9900028726/2018, 

9900029100/2018, 9900029293/2018, 9900029353/2018, 9900029358/2018, 

9900029364/2018, 9900029372/2018, 9900029552/2018, 9900029553/2018, 

9900029585/2018, 200029554/2018, 200029598/2018, 9900029599/2018, 

9900029759/2018, 9900029590/2018, 9900029730/2018, 9900029731/2018, 

9900029745/2018, 9900029830/2018, 9900029960/2018, 9900030008/2018, 

9900030017/2018, 9900030018/2018, 9900030009/2018, 9900030181/2018, 

9900030182/2018, 9900030025/2018, 9900030055/2018, 9900030194/2018, 

9900030273/2018, 9900030353/2018, 9900030362/2018, 9900030661/2018, 

9900030740/2018 e 9900030794/2018. 

 

Interessados 

 

: J N Reformas em Geral Limitada – ME, Betongel Consultoria e Engenharia 

Ltda. – EPP, Servics Empreendimentos Eireli – ME, Empreconservige 

Construções e Serviços Ltda., Goiana Indústria e Comércio de Pré – 

Moldados Ltda. ME, Carlos Alberto de Carvalho, Edvaldo Lima Badica, 

Marques Edificações Eireli, Genildo Noronha da Silva, Praxedes Ltda. – 

EPP, Carvalho & Reis Construção Ltda. EPP, S. A. Locações Construções e 

Serviços Ltda. – EPP, J M L Construtora Ltda. – ME, L M Nunes 

Construções Eireli ME, José Nunes de Souza, Elyr Teixeira de Almeida 

Alves, 3A Mineração e Calcinação Ltda., - ME, Grande Serra Construção & 

Serviços Ltda. – ME, Maria Perpetuo Socorro Alvares, Eliane Sandres de 

Melo e Silva, Ana Flávia Alves da Silva, Sentra Serviços e Empreendimentos 

Ltda. – ME, L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda. – EPP, Brascon 

Gestão Ambiental Ltda., Stericycle Gestão de Resíduos Industriais Ltda., 

Stericycle Gestão Ambiental Ltda., Decos Brasil Construtora e 

Empreendimentos Ltda., Maria Gilvania Pereira Clemente ME, Ometz 

Construtora Ltda. – EPP, Vasconcelos Comércio e Serviços em Geral Ltda. – 

ME, Carlos Antônio da Silva Freire, Construtora Luana Souto Ltda., R & E 

Projetos e Execuções Ltda., Thiago Vieira Claudino e Lucilo Silva de Melo 

Filho. 
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Noronha da Silva, 9900029353/2018 - Praxedes Ltda. – EPP, 9900029358/2018 e 9900029364/2018 

- Carvalho & Reis Construção Ltda. EPP, 9900029372/2018 - S. A. Locações Construções e Serviços 

Ltda. – EPP, 9900029552/2018 - J M L Construtora Ltda. – ME, 9900029553/2018 e 

9900029585/2018 - L M Nunes Construções Eireli ME, 9900029554/2018 - José Nunes de Souza, 

9900029598/2018 e 9900029599/2018 - Elyr Teixeira de Almeida Alves, 9900029759/2018 - 3A 

Mineração e Calcinação Ltda, - ME, 9900029590/2018 - Grande Serra Construção & Serviços Ltda. 

– ME, 9900029730/2018 - Maria Perpetuo Socorro Alvares, 9900029731/2018 - Eliane Sandres de 

Melo e Silva, 9900029745/2018 - Ana Flávia Alves da Silva, 9900029830/2018 - Sentra Serviços e 

Empreendimentos Ltda. – ME, 9900029960/2018 - L. Friedheim Engenharia e Serviços Ltda. – EPP, 

9900030008/2018, 9900030017/2018 e 9900030018/2018 - Brascon Gestão Ambiental Ltda., 

9900030009/2018 - Stericycle Gestão de Resíduos Industriais Ltda., 9900030181/2018 e 

9900030182/2018 – Stericycle Gestão Ambiental Ltda., 9900030025/2018 - Decos Brasil 

Construtora e Empreendimentos Ltda., 9900030055/2018 - Maria Gilvania Pereira Clemente ME, 

9900030194/2018 - Ometz Construtora Ltda. – EPP, 9900030273/2018 - Vasconcelos Comércio e 

Serviços em Geral Ltda. – ME, 9900030353/2018 - Carlos Antônio da Silva Freire, 

9900030362/2018 - Construtora Luana Souto Ltda., 9900030661/2018 - R & E Projetos e Execuções 

Ltda., 9900030740/2018 - Thiago Vieira Claudino e 9900030794/2018 - Lucilo Silva de Melo Filho, 

todos sob relatoria do Conselheiro Luciano Barbosa da Silva; considerando o art. 20 da Resolução 

1.008, de 9 de dezembro de 2004 e alínea “d” do art. 34 da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro 

de 1966; considerando ainda que não houve a regularização das infrações ou apresentação de defesa 

dos autos de Infração acima referenciados; e considerando por fim, que o relator votou 

favoravelmente à procedência dos referidos processos, julgando-os à revelia dos autuados, 

DECIDIU por unanimidade, aprovar os pareceres do relator, julgando procedentes os autos de 

Infração acima referenciados e julgando-os à revelia dos autuados. Coordenou a sessão o Eng.º 

Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira – Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: 
Almir Campos de Almeida Braga Filho, Antônio Dagoberto de Oliveira, Clóvis Arruda 

d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, Eduardo Paraíso Sampaio, Eli Andrade da Silva, 

Eloisa Basto Amorim de Moraes, Francisco José Costa Araújo, Hermínio Filomeno da Silva Neto, 

Jayme Gonçalves dos Santos, José Tiago da Silva Muniz, Kleber Rocha Ferreira Santos, Luciano 

Barbosa da Silva, Norman Barbosa Costa, Ramon Fausto Torres Viana, Rildo Remígio Florêncio, 

Roberto Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira, Sylvio Romero Gouveia Cavalcanti e Virgínia 

Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

Recife, 05 de dezembro de 2018. 

 

 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira 

Coordenador da CEEC 
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